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RECURSIO ESPECIAL N' rM-8!t2 - DTSTRITO FEDERÀL (1E'l6/U'|5284í4)

: MIN. IRÂITICISCO PEçANIIÂ MARTINS

: DISTRITO FEDERÁL
: FÁBIO SOARES JANOTE,OUTROS
: EDUCACIONAL S/C LTDA
, fflft;núuE-IBÂ Dos sÀNros FILHo E ourRos

EMENTA

VALE.TRANSPORTN - MÂJORAÇÀO DE TARIFAS APOS AQUISIÇÃO

- *Ãõ';niúÁCÀõ DENTRo Do PRAzo DE-.vALIDADE -
nsdiAácnÍiNró-l posstrtt-ionnB - LEI 8'07E DE 1l'0e'e0 (cDc) -
PRECEDENTE DO STJ.

- A otu utilia@ do vale traosporte dmro do etwo * 3.0 dias a patir do

r*úr;fi.i.,'rrao i"a* à pÉáa do valor corcspndate quando da sua

aqui§çâo, dêvÊndo a empre§a rE§sarcfu a partc' por isr qre tfr Fertol' o scrviço

contl:Íado.
- Recurso não conhecido.

ÀcÚRDÃo

Visos" relatados e discutidos estes arÍos, acordam os MinisEos da Segunda

Tr:rma do Superior Trihrnal d€ Justiç4 na conformidade do§ votos e dâs notas taquigÉficas a

seggir, por unminirlarb- não cotrbcrxr do recurso' Votaram com o Relator os Ministros Paulo

Gal.lotti e Frâncisco Falcfu- Ausênte. oGionalmenrc, a sra Mitri§trô Elisna cdmoD'

Brasitia-DF- 2l de outubro de 1999

MINISTRO CISCTPEÇANHA

Presideflte e Relator

Date úo 0J.
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ExMo.SR.MIHISTRoFRÂNcIsCoPEçAIIIIAMARTINS:Trata-sede

recurso espocial Emifestado peio Distrio Fedetal' com fundamsío na letra'a- do permissiv'o

constituciomlcontraa§óÍdfuproftridopeloTribumldeJustiçadoDiÚitoFederaledos

Trrritório§ que, poÍ unadmidade. n€gpu pÍovimcotc à Íeírw de oficio Bos autos da ação

odinária pooovida Por Edlscional SIC LTDÀ oliaivmdo seja rconhecida a validade dos

vales-tansportes- agi,s decori&s trinta dias do reajrste wifírio'

O v. acordão declamu que o reaju*e das tarifas de rransporte colaivo não induz a

perda do valor correspordeute quaodo da aquisiÉo do vale'traosporte (artigo 22 do Código de

tkfesa <lo çorumidor).

Dai o apelo espec'ral €m que a oÍa rccorrsntc aleg4 ter o aÍesto violdo o artigo l0

da Lei 74lE/85, quardo nlio observou o prazo de validade de Úinta dias do nale transPone'

deconidos da aotn do reajusre tarifário'

orecursofoiafuitidonoTrihml.aquo.'srrbindoo§aúosâestaEg.Corte'

REI.ÁTÓRIO

onde vierarn a mim çurclusos'

Dispêrtsei o psÍecer da Subprocuradoria{ierat da Republicq nos

regimentais.

É o rchtório.

tefÍnos

'94*n'7"1"*'lé;l'r*
RECURSO ESPECIAL N' TO4.SN ' DISTRITO TTDERÂL (96ÃN52845-1)
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RECIJRSO ESPECIAL N' TüSTi:! ' DISf,RITO FEDERAL (96'íP52845'4)

voTO

EXMO. SR. MINISTRO TRANCISCO PEÇANIIA MÂRTINS

GELATOR): O TtibüDal de Justiça

ordioirria ajuizda por Edrracional §C

seguinre (fls. l0t):

-CINL _ VALE TRÁNSPORTE _ AIIMENTO DE TÁRIFAS ÀPOS

á AQU$rÇÃo - wreiíKtiiiiibi uI^PERDA Do CqRREEPaNDENTE
'iion- 

it'tpPovlMENro DA REMffiÁ oncyl-'
' O resiuste das tÚilÍrl de ttas?nrte coletivo t'õo in{hE à perda do

valor correspondenlffi''d"" *'*'ã"-'fu 'otnt" 
po't"' Leligência do

i;dgo 22 do CDC'
- Interpretação de tpnna tegal de foran mais f*oró»el ao

consuniúr.
- Imqoviaeao h Reaessa "Exl)ficio" '

Iresignado, o Distrito Federal maoifesa ê5tÊ especial §§teDtâtrdo que "a

intêÍpretaç5o dâ noÍna legal de foroa mais favçrável ao consumidor como feita pelo v' acórdão

recorrido. além de üolat o disposto no âÊ f0 da Lei ?'41885 üola o prirripio constitucional de

prevalência do inleresse pliblico soble o itrterêsse privado''

vale FÀlscrito trêcho do voto condÚor do aresto holilizado' por isso que bem

exaÍnhôu a quesÉo (fls. I 12):

do Distrito Fedeml e TerritÓrios' nos artos de 4ão

Ltdn pro&riu decisã'o que ficou resumida nâ emcnlâ

''Sem dúvida, que a legislaçôo prctecionista do
consumidores e

-Em rufu do pr@o príttípio que veda o-ewiquecimenlo §em

causa, a possihtlil* q* o ,iu pooo aumenlq o seu parimónio sen' ÍT e§tat o

reslnctiw servíço, o mesmo impoia a condeaoçiio fu qelodo ga qae substinn

,"'*tir*i*piri* comprodoi e sem uso po'Í oüros qae1enha'n wlidade oa que

"nta 
pro*do so resiarcimerrto fus iespeaiws valores pap's' corrigidos

,rúnetgriame nte -

Á <lecisão recorrida qte' a 
'neu 

ver' não merece censura' oo

dirimir com precLsdo a co rol,l'érsia, não chegou a merecer- lecttso valunltirio'

i"rio,.6"Á crtt u"rado' quetlo .to Po'ío central 
'rmido 

a debsle' gue:

t,

c ons-um i<lor criot inequiwcas now6 entre



.Tqrt*,a.7r,'á*''/'áft*'*

fon*cedorel- oçoafucrilo todo o úírerso iwíüco das
tiãitlt'ãriíÇ 

u" oan*^ ou utiliam produas ou seÍviços

como de§rindíbio li'Ml'
O qa renoneste' ,ldti':ilo esttit-tg *4:::::*:

conlatodos. Ãd* p"to nosso c igo civil' preporúerunao a

vrndade d,Às lrútcs @ ral(mÍes'

fo*"uA, 
", 

poãi, respottrá»et e subnism à novel legislaçtu'
rvt '*tv'|-' -' ')*A exgicita o otigo 22' fu lei predita:

ÁÍL 22' Os ótgfus p'iblieas' por si ou suas

efipTesas' *n"""'ion'bi^' Permissiotuários ou sob

ífltdlotgt outa fonru de empreendimeúo' sao

Zí'isqfus 
" í""n'e' seniÇns adeqtutlol eÍc'eaües'

ugi'* 
", 

qta"to aos esse"çiais' conlbuol

P"çáfiafo- único' Nos casos de descunPrime*os

iía''ii p*aa ets obrtguç:y 'nÍuitut,'f:'"
attigo, ir*o as Pessír,s jutídkas iY:Y:
oofiÀ't"" 

" 
a repoo os furns causaílos' na ronrut

Pevi§ta neste Código"'

ls.o posto. entetdo qw o o'igo.lf:*k'l;1j:dÍ
16.12.85, esuá &nogú pla bi 8'078' dc I 1 09 90 - codtSo ae

Proteçfu m'Comumib'
Ent stplemedo, "ipso facto' y .ory*, d*

aryrr rür4õ€s eqreftIidas, iulgo pruedente o Wdido ? condeno o

Disfiib Fe&ral a ressoÍcÜ os valores pagos Pelos .vales-",;r;"*r;;.-' ,rd, conigifu mo'atúi@rcnte a pmtir do
';;;,#;;;; aoiçao' auã ae iuros & mora a pttir.da citação'.
";;;;';E;;;íao' run"''*io' aàvocatícias sue fao em ttrÁ

-rohre o valor & condensção' Sem L'ustss

Efetivamcnte' o reított&Écrüo ttigo l2 lo CN.ttu deiÍÃ a

nenor morgen de àividt quai,o à respowabilitle- q e';"f.* Estado em
'iã* Ã7à*", "*Ã' 

ao co,.fl;idor em /@do da obrigatoriedadz tu

,ioncao áe sLnicos aiust&s petos órgúos públicos por §i ou srlas emptesass'

tr;;:;;,á,;;'àí iÃ,*'iáiw oí ^^'*' 1ss qvatquer outra forma de

empreendimznto.
A túo *iÍização dos vales-nantPortzs em decorrência do reajuste

das tafiJAs de ônibus nfu Pderia represator ou equiwler a perfu defrnitiva do

valor conesTmrdente PaP wfa a aquisição fus mesmos Á ?róPria Lei em

comento, 8.A78/90, indica que interpreloções relativas a qualquer paclo devem

ser interPrelados de aodo nais favonável ao corlsamidoT, deYeafu serem

afastadas as condQões «ÍacTefizados co mo abusiY a§' rcndo o legislaàor' com<)

priruipío, coíbido a prevalência de disposições que Pudessem significar a Perda

dos valores pagos pelo eonsumibr.
Outrossim, ndo consi'a, ru Fó,pia legislsção específica xsbre a

mutéria qualquer inücaçtu q& os valores pagos ?ara a aquisíção do vale'

trotspo?te .licassem s$eüos à Pr& do volor da inryss ibilitude do

seu aso em razdo do atmen o latif:rio
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Não 6iÍe rdo m r€coÍrcnie'

No mesmo semido do v' rórdâo reconido decidiu a Eg' l' Twma à unaimidade

quaodo do jutgmanro do REsp' 14233dDF a 12'03'98' relodo pclo Min' Garcia Vieira' do

qual rePro&ro a «nerta-

'YÁLE TRANSPORTE - pp'Lv1 't;Ão UTILTZÁÇÃO '
RE§ARC I MET,TTO . P OS§, TB ÍUDÁD E.

o f'*'E1'"'ffi*Ãpt"" Y 4* mais ser *ilizado aPós

decorridos n ain' 
"af,a"L'ü-'"q"í" t-tttu-não ü a eãpreso a dkeito de

Ioetqletu'se *' i-'ã'"oto'' por fu ler o n?$no sifu emqegado na sua

d.stiaqão' 
'n" 

ii'i&"í^*í íeüo' pt efefiiarcnte rzcebeu pelos

wles vetüos e tfu p'"'to' o *iao' de*fu ressarcb ap@íe

R*'á"';;;;;;-':lit"p' ttz'ssa-»F' D'r' M'qs e8' Ret' Mn'

Gúciaftein)

Na liíhâ d€st€ €nteÍdimeEto' iguâhÚente P€oso qrr acu o @ido da ÍtcoÍÍente

eqú*zleria c,onceder-se ao ÍêcorÍ€Bte um beneficio inju§to' GÚ detriÍnstrto dos adquirentes dos

referidos vales-

Demais disso, valo rcftrir que o Trihmal decidiu a u"' coú fundãnento no aÍt'

22 d,o Codi8o de MÊsa do consmidÔÍ' enrtndÉndo qrr o citado dirycitiro dsuogou o aÍt' 10

dâ Lsi 7.41& de 16.12.t5'

Qilúto à al€g4'h dc suposÊa violação ao princÍpio cmstitucional de prevalência

do interesse prúblico soke o privado, sua aprccia@ esca1la do âmbito do recrnso eseciâL É do

Suprcrno Trihmal Federal' em scde de recurso extraodmto' â compeÚncia pua iulgar

questões constitucionais (ats. l0Z III e i05' III da C'F'/88)'

Do €xposto' rgo conhoço do reclrso'
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CERAIDÃO DE JI'IEÀ!.{E§.rO

SEGT'}IDÀ :FURIíÀ

Nro. Registro: 96/0052845-4
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Rêlâtor
;r@:-st. üin- FRàEISCO PACÀIEÀ !íÀBrIxS

Prê8 idente da Sessão
ir-": S". !tln. F'R rcISCO PECÀIHÀ IíARAINS

subDrocurêdor-GêrêI da ltêpública
ffiAí:;;:;ã: ãesÉn oe cissno nemres nto

SecEetário (a)
sna. ou. sÀRÓre roPr vr8rRÀ FOI{SEC.A

À0TuÃçÀo

RESP 00104892/DF
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RECTE
ÀDVOGÀ]3
RECDO
ÀDVOGÀDO

r DISrRIIO FEDERÀIr
: FÀEIo SOÀRES JàxCt E OUrBO'S
: EDIrCàC IO[Àr S/C Í,TDÀ
; ótÀiüÀ No@ErRÀ Ixls sÀ§ros Prr,Eo E ourtos

CB&TIDÃO

certifico que a egrógia SEGLNDÀ "" 1q=:l?:: P:::::::
eD ePigrafe, en sessão realizada nesta data' pÍorerlu a sÉtgurrrLE

decisão:

À T1raa, por unani-midade, nao conheceu do recurso' nos teli[os
do voto do sr. tíiristÍo-RelatoE '-- - - -p.ãf.iparàE do 1"ilarento os srs' tliniatros Paulo Gallottl e

Sranclsco Eal"cão---- Ão".ot., ocastonalaente ' a Sra' üinistra Ellanâ calaoa'

o referido é çerdade. Dou fé'
Brasilia, 21 de outu.bro de


